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IGAPUI
PODER LEGISLAÍIVO

SECRETARIA DE PLENÁRIO

INDICACAO N" OL312026

O Vereador Cláudlo Lucas Alves Rebouças, nos termos do Art.

237 do Regimento Interno desta Augusta Casa INDICA ao Chefe

do Poder Executivo a criação da Campanha Municipal

Permanente de Saude Mental Feminina, visando promover

conscientizaçáo sobre depressáo, ansiedade, sobrecarga materna

e violência psicológica.

Câmara Municipal de Icapuí, 05 de março de 2026.
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Cláudto Lucas Alves Rebouças

Vereador
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